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em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -de -fragata da classe de Marinha:

21484 Carlos Manuel Lopes da Costa

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 11 de janeiro de 2013, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 21578 capitão -de -mar -e -guerra da classe de Mari-
nha Luís António de Oliveira Belo Fabião. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23084 capitão -de -mar -e-
-guerra da classe de Marinha Jaime Filipe dos Santos Lameiras Trabucho.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207027093 

 Portaria n.º 376/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de capitão -de -mar -e -guerra, 
em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -de -fragata da classe de Marinha:

20683 Alexandre Manuel Ribeiro Cartaxo

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de reserva do 13376 capitão -de -mar -e -guerra da classe de Ma-
rinha Diogo Alberto Font Xavier da Cunha. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26784 capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Marinha Nuno Maria d’Orey Roquette Cornélio 
da Silva.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207027133 

 Portaria n.º 377/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

24588 Manuel Ernesto de Sá Coutinho

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de reserva do 24583 capitão -de -fragata da classe de Marinha 
António Manuel Loureiro de Sousa. A promoção produz efeitos remu-
neratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, nos 
termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 

dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26087 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Carlos Alberto José Isabel.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026656 

 Portaria n.º 378/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

24587 Nuno Manuel Gomes Sousa Rodrigues

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 17 de setembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de adido ao quadro do 26484 capitão -de -fragata da classe de 
Marinha João Afonso Marques Coelho Gil. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23988 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Pedro Miguel Rodrigues Alves Antunes de Al-
meida.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026801 

 Portaria n.º 379/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

23886 Paulo Luís Silva Neto

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 8 de outubro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 20986 capitão -de -fragata da classe de Marinha Helder 
Manuel Fialho de Jesus. A promoção produz efeitos remuneratórios no 
dia seguinte ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24088 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Fernando Vasco Duarte da Conceição.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026729 

 Portaria n.º 380/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de maio, 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
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promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em conformi-
dade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo estatuto, a 
capitão -tenente da classe de Farmacêuticos Navais 7100192, Maria da 
Graça Cardoso Marques (adido ao quadro), que satisfaz as condições 
gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º 
e 227.º do mencionado estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2013, data a 
partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
daquele estatuto, em consequência da alteração do quadro especial, 
aprovado pelo despacho do ALM CEMA n.º 58/12, de 19 de dezembro 
de 2012. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocada 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Esta oficial, uma vez promovida, deverá ser colocada na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 10289, capitão -de -fragata 
da classe de Farmacêuticos Navais José Mário Ribeiro da Silva dos 
Santos Miranda.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025846 

 Portaria n.º 381/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, em 
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, os subtenentes graduados em segundo -tenente da classe de 
Técnicos Superiores Navais:

9105106 Joana Maria Pinto Nogueira;
9103004 Ivone Cristina Coelho Carapeta;
9102305 Ana Isabel Corguinho Fernandes Rocha;
9100506 Mário Filipe Duarte Dias;

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 5 de abril de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º cessando 
a graduação em segundo -tenente nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 70.º do EMFAR, mantendo para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º do 
EMFAR, a posição remuneratória atualmente detida, em conformidade 
com o disposto no n.º 2 do artigo 34.º do decreto -lei n.º 296/2009, de 
14 de outubro, em conjugação com o n.º 2 do artigo 12.º do decreto -lei 
n.º 328/99, de 18 de agosto.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 6800593 segundo -tenente da classe de Técnicos Superiores Navais 
João Carlos Miranda Marques.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025205 

 Portaria n.º 382/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças Ar-
madas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de maio, 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, 
promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, os subtenentes 
da classe de técnicos superiores navais em regime de contrato:

9100508, Cátia Vanessa Félix Rodrigues;
9100608, Maria Cláudia Rosa Inácio Rodrigues;
9101908, Sara Margarida da Silva Peralta;
9102208, Cristina Maria Guedes Figueiredo;
9100408, Inês Alves Casalta de Almeida Teixeira;
9102108, Manuel André da Costa Maias;
9100308, Ana Raquel Correia Simões;
9101408, Janine de Oliveira;
9100208, Maria Leonor dos Santos Folgado;
9101208, Marta Alexandra Gonçalves Fernandes;
9101608, Ângela Luísa de Sousa Coelho;
9101508, Vanda Elisabete Fontes de Abrantes;
9101108, Maria Adelaide Scarlatti de Quádrio Costa Raposo;
9101808, Carina Raquel Antunes Esteves Bacalhau;

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a 
contar de 4 de junho de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele esta-
tuto. As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda da 
9104107, segundo -tenente da classe de técnicos superiores navais em 
regime de contrato Rita Gomes Ferreira Anacleto Alonso.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025092 

 Escola Naval

Aviso n.º 7781/2013

Admissão de cadetes na Marinha
Nos termos do Regulamento da Escola Naval, está aberto, de 5 de 

junho a 19 de julho de 2013, o concurso para admissão de cadetes para 
os cursos de ingresso nas seguintes classes de oficiais dos Quadros 
Permanentes da Marinha:

Marinha — 30 vagas
Administração Naval — 4 vagas
Engenharia Naval, ramo de Mecânica — 5 vagas
Engenharia Naval, ramo de Armas e Eletrónica — 2 vagas

As condições de admissão e as provas a prestar pelos candidatos 
constam de editais afixados na Escola Naval (Alfeite), Gabinete de 
Divulgação e Informações da Marinha (Lisboa), Capitanias, Delegações 
Marítimas, Clubes de Vela, Escolas Secundárias e outros estabeleci-
mentos de ensino e na página da internet http://escolanaval.marinha.pt.

6 de junho de 2013. — O Diretor de Instrução, João Paulo Cancela 
Roque, capitão -de -mar -e -guerra, engenheiro de material naval.

207028332 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 7735/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de sargento-ajudante, em 
conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 262.º do mesmo 
estatuto, os primeiros-sargentos da classe de fuzileiros:

774883 António Alberto Lopes Pereira
769285 António José Dias Lopes

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente, nos artigos 56.º e 270.º do mencionado esta-
tuto, a contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência das vacaturas ocorridas em 1 de janeiro de 2012, resultantes 
da atualização dos quadros especiais, em vigor, conforme despacho do 
Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, n.º 40/12 de 24 de julho 
de 2012. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes sargentos, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deve-
rão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 753782 sargento-ajudante FZ Paulo Jorge Ramos Tomaz.

4 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra-almirante.

207025968 




